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A Câmara de Vereadores, acatando a proposição pelos Vereadores
que este subscrevem, solicita o envio ao destimtiuio da MoÇÃo:

Moção N" 14212A21 dos Vereadores Denis dl Silva Matiola, Eraldo pereira da Silva,
Estêner Soratto da Silva Júnior, Fabiano Modilon Corrêa, Felippe de Souza Tessmann,
Gelson José Bento, Jean Abreu Machado, José Luiz Tancredo, Luciane Fernandes
Tokarski, LlulzGanzaga dos Reis, Moisés Nunes. lrlilton de Campos, Rita de Cassia S. M.
de Oliveira, Thiago Figueiredo Zabofr,Valdir Antunes:

A Câmara Municipal de Tubarão, aciltìndo a proposição apresentada pelo
Vereador Gelson José Bento, da Bancada do Partido I'r gressista, em conjunto com os demais
vereadores da atual legislatur4 encaminha esta Mc,ção de Apelo ao Govemador de Santa
Catarin4 bem como à Assembleia Legislativa de Santr Catarin4 em nome dos Policiais Civis
do Estado, referente ao projeto de lei que prevê a refor r adaprevidência estadual.

Os policiais civis de Santa Catarina co:r'tituem uma categoria de servidores
públicos fundamentais para o bem-estar da sr, iedade, 

"*"r""rrão 
uma atividade

imprescindível, ariscada e com peculiaridades distintar tas demais categorias.
Não há regalias, muito menos conveniêncie,s para o exercício de suas atribuições,

que são desempenhadas com alto zelo em todo Estado, rntribuindo para colocação de Santa
Catarina entre os Estados mais seguros da Federação, se- o o líder deste ranking.

Justiça previdenciiária não é um privilé. t, mas um direito fundamental,
especialmente para quem arrisca suas próprias vidas oÍÌ c : fesa da população catarinense.

E do nosso entendimento a necessidade c Estado em adequar as regras
previdencirírias para promover adequação das contas e e' nomia aos cofrer púbti"os. tsso ;a
ocorïeu em diversos outros Estados da federação. Entrete. to, o que üslumbramos na minuta
d9 nrojeto de lei apresentado é que em Santa CaÍarina há um desprezo à segurança pública
civil, com ataque a diversos direitos e, consequentemente, a supressão de garantias se
justificam em virtude da atividade de risco a que os polic i is civis, penais e peritos criminais
estão submetidos-

A Adepot (Associação dos delegados de poli.:ia do Estado de Santa Catarina)
esclareceu e contextualizou informações inverídicas 'ïavés do movimento chamado
"Segurança Pública em Alerta", por meio do qual _í ;eontrarâúi uma forr.na. de tentar
sensibilizar os Poderes.Executivo e ( í m o objetivo de dar efetiüdade às
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CAMARA MUNICIPAL DE TUBARÃO
Estado de Santa Cataina

Gúinete da presidência

Câmana de Vereadores
de Tubarão

' discussões da reforma da previdência er t.lduâl, para que as regras sejam amplamente
debatidas e o projeto promova justiça previd:,rciária àos poiiciais Civis.

Sendo assim, essa Casa de Leis ,t,Dia alutapelos direitos da classe de servidorescivis da segurança públic4 que trabalham para o bem da comunidade com bravura edeterminação em prol da cidade, onde defendern a moralidade e seguem os passos da lei para' que os munícipes possam viver em harmonia e segurança" garantindo não somente a soberania
estatal e a ordem pública mas defendendo a ; ioa ae óaaã ciaaaão que deposita neles e nasinstifuições toda sua confiança. 

;

. Sgndo issoo que a oportunidade aos oferece, reiterarnos protestos de consideração
e respeito, subscrevendo-nos

Atenciosamente

1
L Tokarski

I'Secretário
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